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Assunto : MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO/UNIDADE
DEMANDANTE AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO/UNIDADE DEMANDANTE AO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO AO EDITAL Nº 41/2022

sex., 22 de jul. de 2022 12:14
4 anexos

Senhor licitante, boa tarde
Segue manifestação do pregoeiro e da unidade demandante ao pedido de esclarecimentos
ao edital abaixo: 
Informo que segue logo abaixo de cada pergunta, a manifestação do pregoeiro ao seu
Pedido de Esclarecimento ao Edital nº 41-2022..

Por oportuno,  informo que este pregoeiro deverá, tempestivamente,  proceder à
publicidade deste pedido de esclarecimento, juntamente com manifestação do pregoeiro,
no site do Comprasnet e do Portal da Transparência deste Tribunal.
 
 Por derradeiro, informo que a abertura da Sessão Pública do Pregão Eletrônico
nº41/2022 está programada para ocorrer no dia  25 de julho de 2022, às 14h (horário de
Brasília).
 
Atenciosamente,  

Lúcio Roberto de Oliveira
PREGOEIRO
Fone: 071 3373 7084

Prezado Sr. Pregoeiro, 

A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
21.997.155/0001-14, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de
Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe,
após análise do edital, com o intuito de agilizar as contratações deste
órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o
certame, vem expor e solicitar o que segue:

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS:
 PERGUNTA 1. Para evitar diferentes interpretações e para resguardar a

administração pública sobre a execução contratual, considerando seus
quantitativos indicados no edital questionamos a previsibilidade para o
fornecimento. Será gerado apenas um empenho para todo o contrato? ou
serão gerados diversos empenhos, de forma parcelada?

RESPOSTA 1: Será pedido tudo de uma vez, sendo estimado apenas o período de 5 meses,
com pagamento mensal.



 2. O edital indica: QUANTIDADE TOTAL 170 UND.
Visando a prestação dos serviços com eficiência e sem interrupções,
solicitamos gentilmente o cronograma completo com a previsão de pedidos,
locais de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para o
planejamento estratégico do fornecimento.

RESPOSTA 2 - A Contratada deverá entregar o material na Seção de Equipamentos de
Informá�ca (SEQUIP), localizada no Edi�cio-Sede do Tribunal Regional Eleitoral da Bahia (TRE-
BA), sito na 1ª Avenida do Centro Administra�vo da Bahia, nº 150, Salvador – Bahia. Horários
de entrega: 13h às 18h, de segunda à quinta-feira, e 08h às 12h, às sextas-feiras. A Contratada
deverá, obrigatoriamente, consultar a SEQUIP, por meio do telefone 71 -3373-7143, ou por e-
mail sequip@tre-ba.jus.br, para fazer o agendamento da entrega. O prazo para a entrega do
material solicitado será 20 dias contados do recebimento, pela Contratada, do “Pedido de
Fornecimento”. O pedido de fornecimento será feito logo após a publicação do contrato
assinado pelas partes envolvidas. Vide no tópico 3 do Termo de Referência , Anexo I do Edital. 

PERGUNTA 3. Quanto ao prazo de entrega o edital indica:
DEMAIS SOLICITAÇÕES: 20 dias.
Entendemos que o prazo de entrega previsto em edital poderá ser de 30
(trinta) dias úteis em todas as solicitações, em decorrência da
indisponibilidade de insumos, obedecendo aos ditames legais e dentro dos
parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, trazendo maior
probabilidade de cumprimento contratual aos licitantes, em consonância ao
cenário enfrentado nos dias atuais. Sendo este o maior prazo e garantia de
que o produto será entregue em tempo hábil. O entendimento está correto?
RESPOSTA 3 : Vide os seguintes itens constantes no ANEXO I do Edital-
TERMO DE REFERÊNCIA:  3.4. O prazo para a entrega do material solicitado
será 20 dias contados do recebimento, pela Contratada, do “Pedido de
Fornecimento”. item 4. RECEBIMENTO.  4.1. O recebimento ocorrerá em duas
etapas: a) Recebimento provisório: o material será recebido provisoriamente
no momento da entrega, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta,
ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente
fixado. b) Recebimento definitivo: no prazo de 5 (cinco) dias após o
recebimento provisório, a Fiscalização do Contrato avaliará as características
do material que, estando em conformidade com as especificações exigidas,
será recebido definitivamente, para fins de início da locação

 
PERGUNTA 4 : O edital informa não informa sobre como deverão ser
enviados os lances.
Questionamos qual dever ser considerado:
a) o Preço Mensal ou;
b) o Preço Anual ou;
c) o Preço do Contrato?

RESPOSTA 4: Vide condição  4.2.1.  A licitante deverá consignar, na forma
expressa no sistema eletrônico, OS VALORES UNITÁRIO MENSAL E TOTAL
MENSAL DO ITEM, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 4.2.1.   O valor
unitário mensal corresponde ao valor da locação de uma unidade pelo período de
um mês. O valor total mensal equivale ao valor unitário mensal multiplicado pela
quantidade de notebooks.

 
PERGUNTA 5. Tendo em vista que o edital não informa, qual o prazo de
vigência da locação?
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RESPOSTA 5: A informação consta no Tópico 13 do Termo de Referência (Anexo
I do Edital), bem como na Cláusula Oitava da Minuta de Contrato (Anexo III do
Edital), qual seja:

 A vigência do contrato será contada da data de sua assinatura até 19 de
dezembro de 2022. 

Atenciosamente,

Lúcio Roberto de Oliveira

PREGOEIRO

Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer
dúvida.

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.

 

 

Atenciosamente,

Maria Eduarda Ribeiro

 

 

 

Departamento Governo

E-mail: edital@vixbot.com.br

Tel (+55) 61 – 3968.9990

www.vixbot.com.br 

 

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!!

 

De: VIXBOT <edital@vixbot.com.br> 
 Enviada em: terça-feira, 19 de julho de 2022 14:56

 Para: 'lroliveira@tre-ba.jus.br' <lroliveira@tre-ba.jus.br>
 Assunto: ESCLARECIMENTO PE 41/2022 (OP- 31137)
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AO

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA

PE 41/2022

 

Prezado Sr. Pregoeiro, 

A VIXBOT SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
21.997.155/0001-14, vem tempestiva e mui respeitosamente à presença de
Vossa Senhoria, com fulcro nas disposições pertinentes do Edital em epígrafe,
após análise do edital, com o intuito de agilizar as contratações deste
órgão, posto que as informações são pertinentes e capazes de inviabilizar o
certame, vem expor e solicitar o que segue:

 

ESCLARECIMENTOS:
1. Para evitar diferentes interpretações e para resguardar a administração
pública sobre a execução contratual, considerando seus quantitativos
indicados no edital questionamos a previsibilidade para o fornecimento.
Será gerado apenas um empenho para todo o contrato? ou serão gerados
diversos empenhos, de forma parcelada?

2. O edital indica:
QUANTIDADE TOTAL 170 UND.
Visando a prestação dos serviços com eficiência e sem interrupções,
solicitamos gentilmente o cronograma completo com a previsão de pedidos,
locais de entrega e demais informações que se fizerem necessárias para o
planejamento estratégico do fornecimento.

3. Quanto ao prazo de entrega o edital indica:
DEMAIS SOLICITAÇÕES: 20 dias.
Entendemos que o prazo de entrega previsto em edital poderá ser de 30
(trinta) dias úteis em todas as solicitações, em decorrência da
indisponibilidade de insumos, obedecendo aos ditames legais e dentro dos
parâmetros de razoabilidade e proporcionalidade, trazendo maior
probabilidade de cumprimento contratual aos licitantes, em consonância ao
cenário enfrentado nos dias atuais. Sendo este o maior prazo e garantia de
que o produto será entregue em tempo hábil. O entendimento está correto?

4. O edital informa não informa sobre como deverão ser enviados os lances.
Questionamos qual dever ser considerado:
a) o Preço Mensal ou;
b) o Preço Anual ou;
c) o Preço do Contrato?

5. Tendo em vista que o edital não informa, qual o prazo de vigência da
locação?

 



 

Gratos desde já pela atenção, colocamo-nos à disposição para qualquer
dúvida.

Ficamos no aguardo de seu pronunciamento.

 

 

Atenciosamente,

Maria Eduarda Ribeiro

 

 

Departamento Governo

E-mail: edital@vixbot.com.br

Tel (+55) 61 – 3968.9990

www.vixbot.com.br 

 

  Imprima com responsabilidade, preserve o meio  ambiente !!!

 

-- 
 Lúcio Roberto De Oliveira
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-- 
 Lúcio Roberto De Oliveira
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